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PORTARIA N° 193/2020 – GP 
 
INSTITUI NORMAS PARA O 

ABATEDOURO PÚBLICO MUNICIPAL 

FRANCISCO HENRIQUE DE LUCENA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

 
O PREFEITO 

CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE CAMPO GRANDE/RN, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei Orgânica do Município,  
 
 

R E S O L V E: 

  
 

  Art. 1º - Fica proibido a 

utilização de qualquer aparelhagem 

sonora (som) neste ambiente: 

  Art. 2º - O horário e dia de 

funcionamento do abatedouro público 

municipal será regido pelo Regime 

Jurídico Único dos Servidores Públicos 

Municipais, de segunda a sexta-feira, 

conforme cronograma estabelecido 

pela Secretaria de Agricultura. 

 

          Parágrafo único: O 

funcionamento para o abater animais é 

nos dias de terça - feira, quinta – feira e 

sábado, a partir das 23 horas. 

 

            Art. 3º - Fica 

expressamente proibido a entrada de 

pessoas não autorizadas neste local. 

Art. 4º - Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
  

Registre-se, 
Publique-se e 
Cumpra-se. 

 
Campo Grande/RN, 30 de novembro 

de 2020. 
 

 
 
 

Manoel Fernandes de Gois Veras 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N° 194/2020 - GP 

 
  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN, 
no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela Lei Municipal nº 
228/2013; 
 
CONSIDERANDO que o Município 
reveste-se de poderes e de força para 
cumprir as suas finalidades, ou seja, 
corresponde à responsabilidade tutelar 
de que está investido, genérica e 
especificamente, para garantir a normal 
execução do Serviço Publico e o bem-
estar aos munícipes; 
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CONSIDERANDO, que, nos termos do 
artigo 37 da Constituição Federal, a 
Administração Pública deverá proceder 
observando os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto 

no inciso II do artigo 37 da Carta Magna 
de 1988, cujas nomeações para cargos 
em comissão são declaradas de livre 
nomeação e exoneração; 
 
R E S O L V E: 

  
Art. 1º - Exonerar, a pedido, o senhor 
FRANCISCO MAGNEY DE CASTRO 
FERNANDES do cargo público em 
comissão de Tesoureiro, vinculado a 
Secretaria Municipal de Tributação, 
Finanças e Planejamento, símbolo 
DSG, Lei Municipal nº 228/2013 - GP, 
que dispõe sobre a organização do 
Poder Executivo. 
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação, sendo 
revogadas as disposições em contrário. 
  

Registre-se, 
Publique-se e 
Cumpra-se. 

  
Campo Grande/RN, 1º de dezembro 

de 2020. 
 

 
 
 
 

Manoel Fernandes de Gois Veras 
Prefeito Constitucional  

 
 

PORTARIA N° 195/2020 - GP 

 
  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN, 
no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela Lei Municipal nº 
228/2013; 
 
CONSIDERANDO que o Município 

reveste-se de poderes e de força para 
cumprir as suas finalidades, ou seja, 
corresponde à responsabilidade tutelar 
de que está investido, genérica e 
especificamente, para garantir a normal 
execução do Serviço Publico e o bem-
estar aos munícipes; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do 
artigo 37 da Constituição Federal, a 
Administração Pública deverá proceder 
observando os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto 

no inciso II do artigo 37 da Carta Magna 
de 1988, cujas nomeações para cargos 
em comissão são declaradas de livre 
nomeação e exoneração; 
 
R E S O L V E: 

  
Art. 1º - Nomear a senhorita 
YSABELITA DANTAS FERNANDES 
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VERAS para o cargo público em 
comissão de Tesoureira, vinculado a 
Secretaria Municipal de Tributação, 
Finanças e Planejamento, símbolo 
DSG, Lei Municipal nº 228/2013 - GP, 
que dispõe sobre a organização do 
Poder Executivo. 
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação, sendo 
revogadas as disposições em contrário. 
  

Registre-se, 
Publique-se e 
Cumpra-se. 

  
Campo Grande/RN, 1º de dezembro 

de 2020. 
 

 
 
 

 

Manoel Fernandes de Gois Veras 
Prefeito Constitucional 

 
 

PORTARIA N° 197/2020 - GP 

 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN, 

no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela Lei Municipal nº 
228/2013; 
 
CONSIDERANDO que o Município 

reveste-se de poderes e de força para 
cumprir as suas finalidades, ou seja, 

corresponde à responsabilidade tutelar 
de que está investido, genérica e 
especificamente, para garantir a normal 
execução do Serviço Público e o bem-
estar aos munícipes; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do 

artigo 37 da Constituição Federal, a 
Administração Pública deverá proceder 
observando os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto 
no inciso II do artigo 37 da Carta Magna 
de 1988, cujas nomeações para cargos 
em comissão são declaradas de livre 
nomeação e exoneração; 
 
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Nomear a senhora ROSILENE 
BEZERRA SANTOS DE BARROS 

para o cargo público em comissão de 
Coordenadora de Ensino, vinculado a 

Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte, Cultura e Lazer, símbolo DSE, 
Lei Municipal nº 228/2013 - GP, que 
dispõe sobre a organização do Poder 
Executivo. 
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 
  

Registre-se, 
Publique-se e 
Cumpra-se. 
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Campo Grande/RN, 1º de dezembro 

de 2020. 
 
 

 
 
 

Manoel Fernandes de Gois Veras 
Prefeito Constitucional  

  

 

PORTARIA N° 198/2020 - GP 

 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN, 
no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela Lei Municipal nº 
228/2013; 
 
CONSIDERANDO que o Município 
reveste-se de poderes e de força para 
cumprir as suas finalidades, ou seja, 
corresponde à responsabilidade tutelar 
de que está investido, genérica e 
especificamente, para garantir a normal 
execução do Serviço Público e o bem-
estar aos munícipes; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do 

artigo 37 da Constituição Federal, a 
Administração Pública deverá proceder 
observando os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto 
no inciso II do artigo 37 da Carta Magna 

de 1988, cujas nomeações para cargos 
em comissão são declaradas de livre 
nomeação e exoneração; 
 
 
R E S O L V E: 
 
  
Art. 1º - Nomear o senhor MARINEIDE 
CARVALHO DA COSTA para o cargo 
público em comissão de Diretor de 
Departamento Administrativo, 
vinculado a Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte, Cultura e Lazer, 
símbolo DDA, Lei Municipal nº 
228/2013 - GP, que dispõe sobre a 
organização do Poder Executivo. 
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
  

Registre-se, 
Publique-se e 
Cumpra-se. 

  
 

Campo Grande/RN, 1º de dezembro 
de 2020. 

 
 
 
 
 

Manoel Fernandes de Gois Veras 
Prefeito Constitucional  

  
 

PORTARIA N° 199/2020 - GP 
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O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN, 
no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela Lei Municipal nº 
228/2013; 
 
CONSIDERANDO que o Município 
reveste-se de poderes e de força para 
cumprir as suas finalidades, ou seja, 
corresponde à responsabilidade tutelar 
de que está investido, genérica e 
especificamente, para garantir a normal 
execução do Serviço Público e o bem-
estar aos munícipes; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do 

artigo 37 da Constituição Federal, a 
Administração Pública deverá proceder 
observando os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto 
no inciso II do artigo 37 da Carta Magna 
de 1988, cujas nomeações para cargos 
em comissão são declaradas de livre 
nomeação e exoneração, 
 
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Nomear o senhor GILBERTO 
BRITO FERNANDES para o cargo 
público em comissão de Diretor de 
Departamento Administrativo, 

vinculado a Secretaria Municipal de 
Agricultura, Meio Ambiente, Recursos 
Hídricos e Abastecimento, símbolo 
DSE, Lei Municipal nº 228/2013 - GP, 

que dispõe sobre a organização do 
Poder Executivo. 
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 
  

Registre-se, 
Publique-se e 
Cumpra-se. 

 
  

Campo Grande/RN, 1º de dezembro 
de 2020. 

 
 

 
 
 

Manoel Fernandes de Gois Veras 
Prefeito Constitucional  

 

PORTARIA N° 200/2020 – GP 
 

Concede licença ao servidor 
FRANCISCO MAGNO DA SILVA e dá 

outras providências. 
  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN, 

no uso de suas atribuições legais, que 
lhes são conferidas pela Lei 
Complementar nº 8/2015 (Estatuto dos 
Servidores Públicos) e pela Lei 
Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO o requerimento do 
servidor FRANCISCO MAGNO DA 
SILVA Gari, matrícula nº 180229-1, 
CPF/MF nº 056.XXX.XXX-45 e RG nº 



 

 

 
                                                             

 
Campo Grande (RN) QUARTA-FEIRA 02 DE DEZEMBRO DE 2020 

2.307.407– ITEP/RN, solicitando 
licença especial; 
 
CONSIDERANDO que o Município 
reveste-se de poderes e de força para 
cumprir as suas finalidades, ou seja, 
corresponde à responsabilidade tutelar 
de que está investido, genérica e 
especificamente, para garantir a normal 
execução do Serviço Publico e o bem-
estar aos munícipes; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do 

artigo 37 da Constituição Federal, a 
Administração Pública deverá proceder 
observando os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto 
no artigo 135 da Lei Complementar nº 
8, de 28 de dezembro de 2015, 
 

R E S O L V E: 
  

Artigo 1º. Conceder licença 
especial ao servidor FRANCISCO 
MAGNO DA SILVA Gari, matrícula nº 
180229-1, CPF/MF nº 056.XXX.XXX-
45 e RG nº 2.307.407– ITEP/RN, Gari, 
matrícula nº 180507-0, CPF/MF nº 
701.XXX.XXX-06 e RG nº 003252833 – 
ITEP/RN, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras, Urbanismo e 
Serviços Públicos por 3 (três) meses, 
de 1º de dezembro de 2020 a 1° de 
março de 2021, referente ao período 
aquisitivo de 2014 a 2019. 

  

Artigo 2º. Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, sendo 
revogadas as disposições contrárias. 
  

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Campo Grande-RN, 1º de dezembro 
de 2020. 

 
 

  
Manoel Fernandes de Gois Veras 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA N° 201/2020 – GP 
 
Concede licença a servidora ANTONIA 
ALICE ALMEIDA e dá outras 

providências. 
  
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN, 
no uso de suas atribuições legais, que 
lhes são conferidas pela Lei 
Complementar nº 8/2015 (Estatuto dos 
Servidores Públicos) e pela Lei 
Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora ANTONIA ALICE ALMEIDA, 
ZELADORA, matrícula nº 180274-7, 
CPF/MF nº 433.XXX.XXX-72 e RG nº 
2.929.457 – SSP/RN, solicitando 
licença especial; 
 
CONSIDERANDO que o Município 
reveste-se de poderes e de força para 
cumprir as suas finalidades, ou seja, 
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corresponde à responsabilidade tutelar 
de que está investido, genérica e 
especificamente, para garantir a normal 
execução do Serviço Publico e o bem-
estar aos munícipes; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do 

artigo 37 da Constituição Federal, a 
Administração Pública deverá proceder 
observando os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto 
no artigo 135 da Lei Complementar nº 
8, de 28 de dezembro de 2015, 
 

R E S O L V E: 
  

Artigo 1º. Conceder licença 
especial a servidora ANTONIA ALICE 
ALMEIDA, ZELADORA, matrícula nº 
180274-7, CPF/MF nº 433.XXX.XXX-
72 e RG nº 2.929.457 – SSP/RN, lotada 
na Secretaria Municipal da Saúde por 3 
(três) meses, de 1º de dezembro de 
2020 a 1º de março de 2021, referente 
ao período aquisitivo de 2014 a 2019. 

  
Artigo 2º. Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, sendo 
revogadas as disposições em contrário. 
  

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Campo Grande-RN, 1º de dezembro 
de 2020. 

 
 

  
Manoel Fernandes de Gois Veras 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA N° 202/2020 – GP 
 
Concede licença ao servidor ANTONIO 
FERNANDES PIMENTA e dá outras 

providências. 
  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN, 

no uso de suas atribuições legais, que 
lhes são conferidas pela Lei 
Complementar nº 8/2015 (Estatuto dos 
Servidores Públicos) e pela Lei 
Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO o requerimento do 
servidor ANTONIO FERNANDES 
PIMENTA, ASG - Vigia, matrícula nº 
180015-9, CPF/MF nº 350.XXX.XXX-
68 e RG nº 506.041 – SSP/RN, 
solicitando licença especial; 
 
CONSIDERANDO que o Município 
reveste-se de poderes e de força para 
cumprir as suas finalidades, ou seja, 
corresponde à responsabilidade tutelar 
de que está investido, genérica e 
especificamente, para garantir a normal 
execução do Serviço Publico e o bem-
estar aos munícipes; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do 

artigo 37 da Constituição Federal, a 
Administração Pública deverá proceder 
observando os princípios da legalidade, 
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impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto 
no artigo 135 da Lei Complementar nº 
8, de 28 de dezembro de 2015, 
 

R E S O L V E: 
  

Artigo 1º. Conceder licença 

especial ao servidor ANTONIO 

FERNANDES PIMENTA, ASG - Vigia, 

matrícula nº 180015-9, CPF/MF nº 

350.XXX.XXX-68 e RG nº 506.041 – 

SSP/RN, lotado na Secretaria 

Municipal da Saúde por 3 (três) meses, 

de 1º de dezembro de 2020 a 1º de 

março de 2021, referente ao período 

aquisitivo de 2016 a 2020.  

  
Artigo 2º. Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, sendo 

revogadas as disposições contrárias. 
  

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Campo Grande-RN, 1º de dezembro 
de 2020. 

 
 

  
Manoel Fernandes de Gois Veras 

Prefeito Constitucional 
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